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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


INDICAÇÃO

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 111 do Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal:

I - A demarcação clara e precisa dos espaços que devem, por lei, corresponder aos passeios públicos, nos seguintes locais, com a colocação de faixas de segurança: a) Em frente aos Postos de combustível de Três Passo; b) Em frente a RS Tintas.

II - Que, caso os passeios nos referidos locais não estejam em conformidade com as normas municipais que regulamentam a matéria, sejam adotadas as medidas cabíveis para que tal seja observado, levando em consideração as necessidades e a segurança do cidadão e, também, as necessidades das empresas que operam em tais locais.

III - Que seja adotado um programa, em parceria com os proprietários de terrenos, para a recuperação e instalação de passeios públicos em nossa cidade.

Justificativa: Nos locais indicados no item “I” acima, o cidadão tem, seguidamente, grandes dificuldades para se deslocar uma vez que, ausente uma delimitação clara de espeço reservado para os pedestres, muitas vezes existem carros e caminhões estacionados neste local público. Tal fato, além de criar as dificuldades indicadas, também coloca em risco a integridade física do transeunte uma vez que é ele obrigado a transitar na rua disputando espaço com os veículos que por ali passam. Já a instalação e recuperação de passeios é uma necessidade para que o cidadão possa se deslocar com segurança na cidade.

Três Passos, 17 de agosto de 2015.
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